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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS - ORÇAMENTOS 
 

CONCEITOS GERAIS  
 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

 Decreto do Poder Executivo determinando a disponibilidade do crédito orçamentário, com base em autorização 

legislativa específica. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

Estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 Ação de gerenciar as finanças públicas privadas. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Conjunto de entidades públicas dotadas de personalidade jurídica própria, compreendendo: autarquias, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas. 

ADMINISTRADOR PÚBLICO  

Pessoa encarregada de gerir negócios públicos. 

ALIENAÇÃO DE BENS 

 Transferência de domínio de bens a terceiros. 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO  

Extinção gradativa de uma dívida por meio de pagamento parcelado. As parcelas de amortização são também 

conhecidas como principal da dívida. 

ANÁLISE INCREMENTAL  

Método de análise orçamentária que consiste em dividir os recursos disponíveis em pequenos incrementos e 

considerar qual dos usos alternativos de cada incremento proporcionaria maior retorno. O conceito de utilidade 

marginal indica que a comparação de valores incrementais é significativa e necessária somente às margens ou 

próximo delas.  

ANO FINANCEIRO  

O mesmo que Exercício Financeiro. 

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA  

Processo pelo qual o tesouro público pode contrair uma dívida por "antecipação da receita prevista", a qual será 

liquidada quando efetivada a entrada de numerário. 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA  

Princípio que veda a cobrança de um tributo no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que o 

instituiu ou aumentou. 

ANUALIDADE DO ORÇAMENTO  

Princípio orçamentário que estabelece a periodicidade de um ano para as estimativas da receita e fixação da 

despesa, podendo coincidir ou não com o ano civil. 

ANUALIDADE DO TRIBUTO  

Princípio pelo qual um tributo só pode ser cobrado, se houver, para tanto, autorização orçamentária. 

ANULAÇÃO DO EMPENHO  

Cancelamento total ou parcial de importância empenhada. 

ARRECADAÇÃO  

 Segundo estágio da receita pública, consiste no recebimento da receita pelo agente devidamente autorizado; 2 - É 

o processo pelo qual, após o lançamento dos tributos, realiza-se seu recolhimento aos cofres públicos; 3 - É o ato 

de recebimento do imposto do contribuinte pelas repartições competentes e manifesta-se em dinheiro, de acordo 

com leis e regulamentos em vigor e sob imediata fiscalização das respectivas chefias; 4 - Arrecadação da receita 

consiste em cobrar os tributos, recebê-los e guardar o numerário respectivo, podendo ser direta (por coleta, por 

unidades administrativas e por via bancária) ou indireta (arrendamento, retenção na fonte e estampilha). 

ATIVO CIRCULANTE  

Disponibilidades de numerário, recursos a receber, antecipações de despesa, bem como outros bens e direitos 

pendentes ou em circulação, realizáveis até o término do exercício seguinte. 

ATIVO COMPENSADO  

Contas com função precípua de controle, relacionadas aos bens, direitos, obrigações e situações não 

compreendidas no patrimônio mas que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo, inclusive os referentes a atos 

e fatos administrativos da execução orçamentária. 

ATIVO FINANCEIRO 

Créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária, bem como os valores numerários. 

ATIVO LÍQUIDO 

Diferença positiva entre o ativo e o passivo. 

ATIVO PATRIMONIAL 

Conjunto de valores e créditos que pertencem a uma entidade. 

ATIVO PERMANENTE 

Bens, créditos e valores cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
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ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 Direitos realizáveis normalmente após o término do exercício seguinte. 

AUMENTO VEGETATIVO DA RECEITA  

Aquele que se verifica naturalmente, devido, via de regra, ao crescimento econômico, sem alteração das regras 

tributárias. 

ATOS ADMINISTRATIVOS  

Medidas postas em prática para que a administração pública alcance os seus objetivos. 

BALANÇO  

Demonstrativo contábil que apresenta, num dado momento, a situação do patrimônio da entidade pública. 

BASE DE CÁLCULO 

Grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica a alíquota para obter o "quantum" do imposto; 2 - Valor 

que se deve tomar como ponto de partida imediato para o cálculo das alíquotas do imposto com o fim de individualizá-

lo em cada caso; 3 - Limite preestabelecido de uma grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica a 

alíquota para obter o "quantum" a pagar ou a receber. 

CARGA TRIBUTÁRIA 

Totalidade de tributos que incidem sobre os contribuintes. 

CATEGORIA ECONÔMICA  

Classificação das receitas e despesas em operações correntes ou de capital, objetivando propiciar elementos para 

uma avaliação do efeito econômico das transações do setor público. 

CICLO ORÇAMENTÁRIO  

1- Período compreendido entre a elaboração da proposta orçamentária e o encerramento do orçamento; 2 - Período 

de tempo necessário para que o orçamento esgote suas quatro fases: elaboração, aprovação, execução e controle. 

CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS PÚBLICAS 

 A Lei nº 4.320/64, ao dar ênfase ao critério econômico - ao lado do funcional - adotou a dicotomia "operações 

correntes"/"operações de capital". Assim, o art. 11 da citada Lei estabelece que "a receita classificar-se-á nas 

seguintes categorias econômicas: receitas correntes e receitas de capital". O parágrafo 42 do art. 11 (alterado pelo 

D.L. 1939/82), traz a discriminação das fontes de receita distribuidas pelas duas categorias econômicas básicas, 

sendo a codificação e o detalhamento apresentados no anexo nº 3, permanentemente atualizado por portarias 

SOF/SEPLAN/PR. A classificação das receitas compreende o conjunto de receitas previstas na Lei nº 4.320/64, 

composta de contas que melhor as expressem. Cada conta é composta de um código de (8) algarismos e um título. 

O código (0.0.0.0.00.00), estabelece a hierarquia da classificação, a partir da categoria econômica até o menor nível 

do detalhe da receita, que é o subitem. Na classificação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, por exemplo, 

teríamos a seguinte codificação: código 1.1.1.2.04.01 - 1º Dígito - Categoria econômica - receita corrente; 2º Dígito 

- Subcategoria econômica - receita tributária; 3º Dígito - Fonte - receita de impostos; 4º Dígito - Rubrica - imposto 

sobre o patrimônio e a renda; 5º Dígito - Alínea - imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 6º Dígito 

- Subalínea - imposto sobre a renda de pessoas físicas; Conta 1.1.1.2.04.01 Imposto sobre a renda de Pessoas 

Físicas. 

Além desse critério, a classificação da receita obedece simultaneamente a outro, baseado na necessidade de melhor 

identificar os recursos e evitar a dupla contagem na consolidação do orçamento. Adota-se um esquema de 

classificação de receita por fontes, composto de (3) algarismos, (0.00) que identifica a natureza dos recursos, sendo 

dividida em: 1 - Recursos do Tesouro (Ordinários,Vinculados); 2 - Recursos de Outras Fontes; 3 - Recursos 

Transferidos do Tesouro; 4 - Recursos Transferidos de Outras Fontes. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA DA DESPESA  

Composta pela categoria econômica, pelo grupo a que pertence a despesa, pela modalidade de sua aplicação e 

pelo objeto final de gasto. Possibilita tanto informação macroeconômica sobre o efeito do gasto do setor público na 

economia, através das primeiras três divisões, quanto para controle gerencial do gasto, através do elemento de 

despesa. O código da classificação da natureza da despesa é constituído por seis algarismos, distribuídos da 

seguinte forma:  

Categoria 

Economica 
 Grupo  Modalidade  Elemento 

x  x  xx  xx 

 

Duas situações especiais devem ser consideradas. A primeira relativa aos "investimentos em regime de 

programação especial", cujo código, na Lei Orçamentária, é "4.5.xx.99", onde "99" representa "elemento de despesa 

a classificar". Neste caso, o elemento de despesa "99" deve ser obrigatoriamente especificado quando da aprovação 

do plano de aplicação correspondente.A segunda situação diz respeito à reserva de contingência, que é identificada 

pelo código "9.0.00.00". 

DÉFICIT  

Excesso de despesa sobre a receita, quer na previsão, quer na realização. 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

Despesa maior do que receita, havendo distinção entre déficit previsto e o déficit da execução orçamentária. 
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DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO BRUTO  

Diferença entre as receitas e as despesas de um orçamento público, não se considerando, nas receitas de capital, 

as operações de crédito a serem contratadas para o financiamento do déficit. 

DÉFICIT PATRIMONIAL 

 Ativo menor do que o passivo. 

DÉFICIT PRIMÁRIO  

Déficit operacional retirando-se os encargos financeiros embutidos no conjunto das despesas e das receitas. 

DESPESA EMPENHADA  

Valor do crédito orçamentário ou adicional utilizado para fazer face a compromisso assumido. 

DESPESA PÚBLICA  

 Em sua acepção financeira, é a aplicação de recursos pecuniários em forma de gastos e em forma de mutação 

patrimonial, com o fim de realizar as finalidades do estado e, em sua acepção econômica, é o gasto ou não de 

dinheiro para efetuar serviços tendentes àquelas finalidades; 2 - Compromisso de gasto dos recursos públicos, 

autorizados pelo Poder competente, com o fim de atender a uma necessidade da coletividade prevista no orçamento. 

DESPESAS CORRENTES  

As realizadas com a manutenção dos equipamentos e com o funcionamento dos órgãos. 

DESPESAS DE CAPITAL  

As realizadas com o propósito de formar e/ou adquirir ativos reais, abrangendo, entre outras ações, o planejamento 

e a execução de obras, a compra de instalações, equipamentos, material permanente, títulos representativos do 

capital de empresas ou entidades de qualquer natureza, bem como as amortizações de dívida e concessões de 

empréstimos. 

DESPESAS DE CUSTEIO 

 As necessárias à prestação de serviços e à manutenção da ação da administração como, por exemplo, o pagamento 

de pessoal, de material de consumo e a contratação de serviços de terceiros.  

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

As relativas a exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com dotação 

suficiente para atendê-las, mas que não se tenham processado na época própria, bem como os restos a pagar com 

prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente. 

Poderão ser pagos, à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, 

sempre que possível, a ordem cronológica. 

DÍVIDA ATIVA  

A constituída pelos créditos do Estado, devido ao não pagamento pelos contribuintes, dos tributos, dentro dos 

exercícios em que foram lançados. Por isso, só os tributos diretos, sujeitos a lançamento prévio, constituem dívida 

ativa. Não obstante, tem sido aceito o critério de estender-se o conceito de dívida ativa a outras categorias de receita, 

como as de natureza patrimonial e industrial, bem como provenientes de operações diversas com a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, etc. 

DÍVIDA CONSOLIDADA  

Ver Dívida Fundada. 

DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA  

Compromissos assumidos por entidade pública gerando a obrigação de pagamento do principal e acessórios. 

DÍVIDA FLUTUANTE PÚBLICA  

A contraída pelo Tesouro Nacional, por um breve e determinado período de tempo, quer como administrador de 

terceiros, confiados à sua guarda, quer para atender às momentâneas necessidades de caixa. Segundo a Lei nº 

4.320/64, a dívida flutuante compreende os restos a pagar, excluídos os serviços de dívida, os serviços de dívida a 

pagar, excluídos os serviços de dívida, os serviços de dívidas a pagar, os depósitos e os débitos de tesouraria. 

DÍVIDA FUNDADA PÚBLICA 

Compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a 

financiamento de obras e serviços públicos. Dívida Interna Pública Compromissos assumidos por entidade pública 

dentro do país, portanto, em moeda nacional.  

DÍVIDA PÚBLICA  

Compromissos de entidade pública decorrentes de operações de créditos, com o objetivo de atender às 

necessidades dos serviços públicos, em virtude de orçamentos deficitários, caso em que o governo emite 

promissórias, bônus rotativos, etc., a curto prazo, ou para a realização de empreendimentos de vulto, em que se 

justifica a emissão de um empréstimo a longo prazo, por meio de obrigações e apólices. Os empréstimos que 

caracterizam a dívida pública são de curto ou longo prazo. A dívida pública pode ser proveniente de outras fontes, 

tais como: depósitos (fianças, cauções, cofre de órgãos, etc.), e de resíduos passivos (restos a pagar). A dívida 

pública classifica-se em consolidada ou fundada (interna ou externa) e flutuante ou não consolidada. 

DOTAÇÃO  

Limite de crédito consignado na lei de orçamento ou crédito adicional, para atender determinada despesa. 

EFETIVIDADE 

 Impacto de uma programação em termos de solução de problemas. 

EFICÁCIA  

Capacidade da organização em cumprir as suas metas e objetivos previamente fixados. 



 

4 

EFICIÊNCIA  

Mede a capacidade da organização em utilizar, com rendimento máximo, todos os insumos necessários ao 

cumprimento dos seus objetivos e metas. A eficiência preocupa-se com os meios, com os métodos e procedimentos 

planejados e organizados a fim de assegurar otimização dos recursos disponíveis. 

ELABORAÇÃO 

No município o orçamento é feito pelas Secretarias e Órgãos e organizado pela UGGF que reúnem todas as 

informações na proposta orçamentária. Existe um conjunto de leis e instruções que que orientam esta elaboração 

EMPENHO DA DESPESA 

Ato emanado de autoridade competente, que cria para o estado obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemento de condição; a garantia de que existe o crédito necessário para a liquidação de um compromisso 

assumido; é o primeiro estágio da despesa pública. 

EMPENHO-ESTIMATIVA 

Destinado a atender despesa de valor não quantificável durante o exercício. 

EMPENHO GLOBAL  

Destinado a atender despesa quantificada e de base liquidável, geralmente em cada mês, durante a fluência do 

exercício. 

EMPENHO ORDINÁRIO 

Destinado a atender despesa quantificada e liquidável de uma só vez. 

ERÁRIO  

Tesouro ou Fazenda Pública. 

ESTÁGIOS DA RECEITA  

Os estágios da receita são: lançamento, arrecadação e recolhimento. Lançamento: é a relação individualizada dos 

contribuintes, discriminando a espécie, o valor e o vencimento do imposto de cada um; Arrecadação: é o momento 

em que os contribuintes comparecem perante aos agentes arrecadadores a fim de liquidarem suas obrigações para 

com o estado; Recolhimento: é o ato pelo qual os agentes arrecadadores entregam diariamente ao Tesouro público 

o produto da arrecadação. 

ESTÁGIOS DA DESPESA  

Os estágios da despesa são: empenho, liquidação e pagamento. Empenho: é o ato emanado de autoridade  

competente que cria para o estado obrigação de pagamento, pendente ou não de implemento de condição; 

Liquidação: é a verificação do implemento de condição, ou seja, verificação objetiva do cumprimento contratual; 

Pagamento: é a emissão do cheque ou ordem bancária em favor do credor. 

ESTIMATIVA DA RECEITA  

A estimativa da receita é realizada visando determinar antecipadamente o volume de recursos a ser arrecadado num 

dado exercício financeiro, possibilitando uma programação orçamentária equilibrada. É essencial o 

acompanhamento da legislação específica de cada receita onde são determinados os elementos indispensáveis à 

formulação de modelos de projeção, como a base de cálculo, as alíquotas e os prazos de arrecadação. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA  

Utilização dos créditos consignados no Orçamento Geral da União e nos créditos adicionais, visando à realização 

dos subprojetos e/ou subatividades atribuídos às unidades orçamentárias. 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

O saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-

se, ainda, a tendência do exercício. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Período correspondente à execução orçamentária. No Brasil coincide com o ano civil. 

EXERCÍCIOS ANTERIORES  

Refere-se às dívidas reconhecidas, resultantes de compromissos gerados em exercícios financeiros anteriores 

àquele em que deva ocorrer o pagamento, que, por motivo de força maior, não foram objeto de empenho. 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

Obrigações exigíveis normalmente após o término do exercício seguinte. 

GESTÃO 

 Ato de gerir a parcela do patrimônio público, sob a responsabilidade de uma determinada unidade. Aplica-se o 

conceito de gestão a fundos, entidades supervisionadas e a outras situações em que se justifique a administração 

distinta. 

IMPOSTOS Tributos cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal 

específica em relação ao contribuinte. Basicamente, os fatos geradores de impostos são: Patrimônio: tributado por 

impostos diretos como, por exemplo, o IPTU, o IPVA e o ITR; Renda: tributada por impostos diretos cuja base de 

cálculo é constituída pelos fluxos anuais de rendimentos; Consumo: a compra e venda de mercadorias e serviços 

constitui o fato dominante, variando apenas o momento em que o imposto é cobrado (do produtor - IPI, ou do 

consumidor - ICMS) e a base de cálculo de operação (se o valor adicionado ou o total de transação). Atualmente, 

todos os impostos sobre o consumo são IVA, ou seja, sobre o valor agregado. 

IMPOSTOS DIRETOS  

Tributos cujos contribuintes são os mesmos indivíduos que arcam com o ônus da respectiva contribuição. 
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ÍNDICE DA DESPESA COM PESSOAL 

Montante dos recursos destinados ao pagamento das despesas com pessoal e encargos dividido pelo valor da RCL 

apurada no período. 

Os valores destinados à manutenção do regime de previdência próprio são dedutíveis do montante ao apurar este 

indicador 

ÍNDICE DA DESPESA COM A DÍVIDA 

É o somatório das dívidas contraídas pelo Ente, neste caso o Município, divido pelo valor da RCL apurada no período. 

Os municípios brasileiros podem se endividar até o limite de 120%(cento e vinte por cento) da sua Receita Corrente 

Líquida 

ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC)  

Índice calculado pela FIBGE entre os dias 16 de um mês e 15 do mês seguinte. Sua metodologia de cálculo é a 

mesma utilizada para o INPC, diferindo apenas quanto ao período de coleta de dados. 

ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR FIPE (IPC-FIPE) 

 Índice calculado pela USP no período compreendido entre os dias 01 e 30 de cada mês. Apura a variação dos 

preços para as famílias domiciliadas na região de São Paulo, com rendimentos entre 01 e 05 salários mínimos. Sua 

composição e ponderação são as seguintes: alimentação, 37,67%; habitação, 18,35%; despesas pessoais, 19,56%; 

vestuário, 8,06%; transporte, 10,54%; saúde, 3,78% e educação, 2,04% 

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS (IGP)  

Índice calculado pela Fundação Getúlio Vargas nas regiões metropolitanas do Rio de Janeiro e São Paulo, no período 

entre o dia 12 e o último dia de cada mês. É composto pela ponderação de três outros índices, com os seguintes 

pesos: Índice de Preço no Atacado (IPA), 60%; Índice de Preço ao Consumidor (IPC), 30% e Índice Nacional da 

Construção Civil (INCC), 10%. 

INVESTIMENTOS  

Despesas de capital destinadas ao planejamento e à execução de obras públicas, à realização de programas 

especiais de trabalho e à aquisição de instalações, equipamento e material permanente. 

INVERSÕES FINANCEIRAS  

Dotações destinadas à aquisição de imóveis, ou bens de capital já em utilização; a títulos financeiros e à constituição 

ou aumento do capital de entidades ou empresas, inclusive às operações bancárias ou de seguros. 

ISENÇÃO  

Favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o contribuinte do pagamento do um tributo devido. Na 

isenção, a obrigação de pagar o tributo existe, mas foi dispensada. Na imunidade, essa obrigação inexiste. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 

 Lei que compreende as metas e prioridades da Administração Pública Federal, incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subseqüente, orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alterações 

na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

LEI DE MEIOS  

Sinônimo de Lei Orçamentária ou Lei de Orçamento. Assim denominada porque possibilita os meios para o 

desenvolvimento das ações relativas aos diversos órgãos e entidades que integram a administração pública. 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)  

Lei especial que contém a discriminação da receita e da despesa pública, de forma a evidenciar a política econômica 

financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade. 

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA  

Verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 

crédito. 

MATERIAL DE CONSUMO 

 Aquele cuja duração é limitada a curto lapso de tempo. Exemplos: artigos de escritório, de limpeza e higiene, material 

elétrico e de iluminação, gêneros alimentícios, artigos de mesa, combustíveis etc.. 

MATERIAL PERMANENTE 

 Aquele de duração superior a dois anos. Exemplos: mesas, máquinas, tapeçaria, equipamentos de laboratórios, 

ferramentas, veículos, semoventes etc.. 

META  

Produto quantificado a ser obtido durante a execução do projeto/atividade, programa e subprograma. 

NOTA DE EMPENHO 

Registro de eventos vinculados ao comprometimento da despesa, na base do empenho. 

OBRA 

Construção, reforma ou ampliação de bens imóveis realizada por execução direta ou indireta. 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

Despesas com encargos que a administração é levada a atender pela sua condição de empregadora, resultante de 

pagamento de pessoal, tais como as contribuições previdenciárias. 

ORÇAMENTO PÚBLICO 

Lei de iniciativa do Poder Executivo que estima a receita e fixa a despesa da administração pública. É elaborada em 

um exercício para depois de aprovada pelo Poder Legislativo, vigorar no exercício seguinte. 
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ORDENADOR DE DESPESA  

Qualquer autoridade de cujos atos resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 

dispêndio de recursos da União ou pelos quais responda. 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Despesas com a manutenção e funcionamento da máquina administrativa do governo, tais como: aquisição de 

pessoal, material de consumo, pagamento de serviços prestados por pessoa física sem vínculo empregatício ou 

pessoa jurídica independente da forma contratual, e outras não classificadas nos demais grupos de despesas 

correntes. 

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 

Despesas de capital não classificáveis como "investimentos" ou "inversões financeiras". 

PAGAMENTO 

Último estágio da despesa pública. Caracteriza-se pela emissão do cheque ou ordem bancária em favor do credor. 

PASEP Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado em 3.12.1970, com alíquota de 1% sobre 

a folha de pagamento das administrações diretas e indiretas. Deste total, 40% é destinado a financiar programas de 

desenvolvimento econômico através do BNDES e 60% é destinado ao seguro desemprego e abono. 

PASSIVO Contas relativas às obrigações, que uma pessoa física ou jurídica deve satisfazer. Evidencia as origens 

dos recursos aplicados no ativo, dividindo-se em passivo circulante, exigível de curto e longo prazos, resultados de 

exercícios futuros, patrimônio líquido e passivo compensado. 

PASSIVO CIRCULANTE  

Depósitos, restos a pagar, antecipações de receita, bem como outras obrigações pendentes ou em circulação, 

exigíveis até o término do exercício seguinte. 

PASSIVO COMPENSADO 

 Contas com função precípua de controle, relacionadas aos bens, direitos, obrigações e situações não 

compreendidas no patrimônio mas que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo, inclusive as referentes a atos 

e fatos relacionados com a execução orçamentária e financeira. 

PATRIMÔNIO 

 Conjunto de bens direitos e obrigações de uma entidade. 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

Capital autorizado, as reservas de capital e outras que forem definidas, bem como o resultado acumulado e não 

estinado. 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Conjunto de bens à disposição da coletividade. 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 Despesa com o pagamento pelo efetivo serviço exercido de cargo/emprego ou função no setor público, quer civil 

ou militar, ativo ou inativo, bem como as obrigações de responsabilidade do empregador. 

PLANEJAMENTO 

 Metodologia de administração que consiste, basicamente, em determinar os objetivos a alcançar, as ações a serem 

realizadas, compatibilizando-as com os meios disponíveis para sua execução. Essa concepção da ação planejada 

é também conhecida como planejamento normativo. 

PLANO DE CONTAS 

Estruturação ordenada e sistematizada das contas utilizáveis numa entidade. O plano contém diretrizes técnicas 

gerais e específicas que orientam a feitura dos registros dos atos praticados e dos fatos ocorridos na entidade. 

PLANO PLURIANUAL 

Lei que estabelece de forma regionalizada as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Vigora 

por cinco anos, sendo elaborado no primeiro ano do mandato presidencial, abrangendo até o primeiro ano do 

mandato seguinte. 

PREÇO PÚBLICO 

O do serviço vendido pelo poder público, mensurado em uma unidade de medida (divisível) diferente do preço de 

mercado. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Demonstrativo organizado pelo próprio agente, entidade ou pessoa designada, acompanhado ou não de 

documentos comprobatórios das operações de receita e despesa, os quais, se aprovados pelo Ordenador de 

Despesa, integrarão a sua tomada de contas; é também o levantamento organizado pelo Serviço de Contabilidade 

das entidades da Administração Indireta, inclusive das Fundações instituídas pelo Poder Público. 

PREVISÃO 

Num sentido mais amplo, é prever a direção e a extensão, partindo do conhecimento do presente, do passado, e 

com base em certas hipóteses sobre o futuro. Admite a probabilidade e exclui a certeza absoluta. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

A previsão orçamentária é, além de ato de planejamento das atividades financeiras do Estado, ato de caráter jurídico, 

"criador de direitos e de obrigações". 
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PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS  

Regras que cercam a instituição orçamentária, visando a dar-lhe consistência, principalmente no que se refere ao 

controle pelo Poder Legislativo. Os principais são: universalidade, unidade, exclusividade, especificação, 

periodicidade, autorização prévia, exatidão, clareza, publicidade, equilíbrio e programação. 

PROGRAMA 

Desdobramento da classificação funcional programática, através do qual se faz a ligação entre os planos de longo 

e médio prazo aos orçamentos plurianuais e anuais, representando os meios e instrumentos de ação, organicamente 

articulados para o cumprimento das funções. Os programas, geralmente, representam os produtos finais da ação 

governamental. 

PROJETO 

Instrumento cuja programação deve ser articulada e compatibilizada com outros, para alcançar os objetivos de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo. 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA  

Previsão da receita e despesa para um exercício, com os respectivos quadros e justificativas. No caso da União, 

materializa o Projeto de Lei Orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional. 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD) 

Instrumento que detalha, operacionalmente, os subprojetos e subatividades constantes da Lei Orçamentária Anual, 

especificando os elementos de despesa e respectivos desdobramentos. É o ponto de partida para a execução 

orçamentária. 

RECEITA  

Recursos auferidos na gestão, a serem computados na apuração do resultado do exercício, desdobrados nas 

categorias econômicas de correntes e de capital. 

RECEITAS CORRENTES  

Receitas que apenas aumentam o patrimônio não duradouro do Estado, isto é, que se esgotam dentro do período 

anual. São os casos, por exemplo, das receitas dos impostos que, por se extinguirem no decurso da execução 

orçamentária, têm, por isso, de ser elaboradas todos os anos. Compreendem as receitas tributárias, patrimoniais, 

industriais e outras de natureza semelhante, bem como as provenientes de transferências correntes. 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - LRF 

É o somatório dos componentes da receita corrente deduzidos alguns itens previstos em dispositivos legais, como, 

por exemplo, contribuições previdenciárias e receitas intraorçamentárias 

RECEITAS DE CAPITAL 

 Receitas que alteram o patrimônio duradouro do estado, como, por exemplo, aquelas provenientes da observância 

de um período ou do produto de um empréstimo contraído pelo estado a longo prazo. Compreendem, assim, a 

constituição de dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos, reservas, bem como as transferência de capital. 

RECEITA EXTRA ORÇAMENTÁRIA  

Valores provenientes de toda e qualquer arrecadação que não figure no orçamento e, conseqüentemente, toda 

arrecadação que não constitui renda do Estado. O seu caráter é de extemporaneidade ou de transitoriedade nos 

orçamentos. 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  

Valores constantes do orçamento, caracterizada conforme o art. 11 da Lei nº 4.320/64. 

RECEITA ORDINÁRIA  

Receita arrecadada sem vinculação específica, inclusive transferências aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

à disposição do Tesouro para a execução do orçamento, conforme alocação das despesas. 

RECEITA ORIGINÁRIA  

Rendimentos que os governos auferem, utilizando os seus próprios recursos patrimoniais industriais e outros, não 

entendidos como tributos. As receitas originárias correspondem às rendas, como os foros, laudêmios, aluguéis, 

dividendos, participações (se patrimoniais) e em tarifas (quando se tratar de rendas industriais). 

RECEITA PRÓPRIA  

As arrecadações pelas entidades públicas em razão de sua atuação econômica no mercado. Estas receitas são 

aplicadas pelas próprias unidades geradoras. 

RECEITA PÚBLICA  -  

A entrada que, integrando-se ao patrimônio público sem quaisquer reservas, condições ou correspondência no 

passivo, vem acrescer o seu vulto como elemento novo e positivo;  

2 - Toda arrecadação de rendas autorizadas pela Constituição Federal, Leis e Títulos Creditórios à Fazenda Pública; 

3 - Conjunto de meios financeiros que o Estado e as outras pessoas de direito público auferem, e, livremente, e sem 

reflexo no seu passivo, podem dispor para custear a produção de seus serviços e executar as tarefas políticas 

dominantes em cada comunidade. Em sentido restrito, portanto, receitas são as entradas que se incorporam ao 

patrimônio como elemento novo e positivo; em sentido lato, são todas quantias recebidas pelos cofres públicos, 

denominando-se entradas ou ingressos (em sentido restrito, nem todo ingresso constitui receita pública; o produto 

de uma operação de crédito, p. ex. , é um ingresso mas não é receita nessa concepção, porque em contraposição 

à entrada de recursos financeiros cria uma obrigação no passivo da entidade pública);  
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4 - No sentido de CAIXA ou CONTABILÍSTICO são receitas públicas todas e quaisquer entradas de fundos nos 

cofres do Estado, independentemente de sua origem ou fim;  

5 - No sentido financeiro ou próprio são receitas públicas apenas as entradas de fundos nos cofres do Estado que 

representem um aumento do seu patrimônio. Outra maneira de se ver o problema é considerar que, para que exista 

uma receita pública, é necessário que a soma de dinheiro arrecadada seja efetivamente disponível. 

RECEITA VINCULADA  

Receita arrecadada com destinação especifica estabelecida na legislação vigente. Se a receita vinculada é 

instrumento de garantia de recursos à execução do planejamento, por outro lado, o aumento da vinculação introduz 

maior rigidez na programação orçamentária. 

REGIME DE CAIXA  

Modalidade contábil que considera para a apuração do resultado do exercício apenas os pagamentos e 

recebimentos ocorridos efetivamente no exercício. 

REGIME DE COMPETÊNCIA  

Modalidade contábil que considera os fatos contábeis ocorridos durante o exercício para fins de apuração dos 

resultados do mesmo. 

REGIME MISTO  

Modalidade conceitual estabelecida pela Lei nº 4.320/64, que dispõe sobre as finanças públicas da federação, Art. 

35 do Título IV - Do Exercício Financeiro, e que determina para a execução orçamentária, a combinação do Regime 

de Caixa para as receitas, ou seja, a realização dessas se dará após o efetivo impacto nas disponibilidades 

financeiras e o Regime de Competência para a despesa, reconhecendo-a em momentos diferentes, quais sejam:  

1- A obrigação em potencial ocorre no primeiro estágio, denominado empenho da despesa e que resulta em 

potencialidade passiva, e  

2- A obrigação real que ocorre no segundo estágio consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 

base os documentos hábeis que sustentam a efetiva realização da despesa correspondente.  

Considera-se, também, como despesa realizada, em cumprimento à determinação legal, os saldos dos empenhos 

inscritos em restos a pagar não processados, independente de serem liquidados ou cancelados em exercícios 

subseqüentes.  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Dotação global não especificamente destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria 

econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais. 

RESTITUIÇÃO  

Direito do contribuinte que pagou tributo indevidamente, a reaver o valor pago. 

RESTOS A PAGAR  

Despesas empenhadas, mas não pagas, até 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas. 

RESULTADO APURADO  

Conta transitória utilizada no encerramento do exercício para demonstrar a apuração do resultado. 

RESULTADO DO EXERCÍCIO  

Constituído pelo resultado orçamentário e o resultado extra-orçamentário. 

RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO  

Decréscimos, interferências ativas e mutações patrimoniais passivas independentes da execução orçamentária. 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Despesas, interferências ativas e mutações patrimoniais passivas resultantes de execução orçamentária. 

SEGURIDADE SOCIAL  

Conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade destinadas a assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

SISTEMA ORÇAMENTÁRIO Estrutura composta pelas organizações, recursos humanos, informações, tecnologia, 

regras e procedimentos, necessários ao cumprimento das funções definidas no processo orçamentário. 

SISTEMA PATRIMONIAL Sistema de contas que registra os bens patrimoniais do Estado, os créditos e os débitos 

suscetíveis de serem classificados como permanentes ou que sejam resultados do movimento financeiro, as 

variações patrimoniais provocadas pela execução do orçamento ou que tenham outras origens, o resultado 

econômico do exercício. 

SUBSÍDIO Concessão de dinheiro feita pelo governo às empresas para lhes aumentar a renda ou abaixar os preços 

ou para estimular as exportações do pais. Podem também ser concedidas diretamente ao consumidor. Em termos 

orçamentários, caracteriza uma subvenção econômica. 

SUBVENÇÃO ECONÔMICA Alocação destinada a cobertura dos déficits de manutenção das empresas públicas de 

natureza autárquica ou não, assim como as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e 

os preços de revenda. Pelo governo de gêneros alimentícios ou outros e também as dotações destinadas ao 

pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais. 

SUBVENÇÃO SOCIAL Suplementação dos recursos de origem privada aplicados na prestação de serviços de 

assistência social ou cultural sem finalidade lucrativa. 

SUPERÁVIT FINANCEIRO Diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, 

os saldos dos créditos adicionais e as operações de créditos a eles vinculados. 
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SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO  

Quando a soma das receitas estimadas é maior que às das despesas orçamentárias previstas. 

SUPLEMENTAÇÃO  

Aumento de recursos por crédito adicional, para reforçar as dotações que já constam na lei orçamentária. 

TAXA Espécie de tributo que os indivíduos pagam ao Estado, em razão do exercício do Poder de Polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 

sua disposição. 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

Dotações destinados a terceiros sem a correspondente prestação de serviços incluindo as subvenções sociais, os 

juros da dívida a contribuição de previdência social, etc.. 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

Dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam 

realizar, independente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou 

contribuições, segundo derivem da lei de orçamento ou de lei especial anterior, bem como as dotações para 

amortização da dívida pública. 

TRANSFERÊNCIAS INTRA-GOVERNAMENTAIS  

Transferências feitas no âmbito de cada governo. Podem ser a autarquias, fundações, fundos, empresas e a outras 

entidades autorizadas em legislação especifica. 

TRANSFERÊNCIAS INTER-GOVERNAMENTAIS  

Transferências feitas entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

TRIBUTO  

Receita instituída pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, compreendendo os impostos, as taxas e 

contribuições de melhoria, nos termos da Constituição e das leis vigentes em matéria financeira. A Constituição de 

1988 colocou as contribuições sob o mesmo regime constitucional dos tributos em geral, às quais são aplicadas as 

normas gerais de legislação tributária e os princípios da legalidade, irretroatividade e anterioridade. 

UNIDADE DO ORÇAMENTO  

Princípio segundo o qual os orçamentos de todos os órgãos que constituem o setor público devem fundamentar-se 

segundo uma única política orçamentária, estruturarem-se uniformemente e ajustarem-se a um método único. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  

O segmento da administração direta a que o orçamento da União consigna dotações especificas para a realização 

de seus programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição. 

UNIVERSALIDADE DO ORÇAMENTO  

Princípio segundo o qual a lei orçamentária deve compreender todas as receitas e todas as despesas pelos seus 

totais. 

UNIDADE TRANSFERIDORA  

Figura que existe na estrutura orçamentária apenas para viabilizar a transferência de recursos para outras unidades 

que são, efetivamente, as responsáveis pelo desenvolvimento da programação objeto da transferência. 

 

 

 


